Ceplac, 29/12/2000
Memorando de Entendimento
No dia 29 de Dezembro de 2000, o comitê executivo do Projeto Genoma de Crinipellis perniciosa, representado por parte da UNICAMP pelo Prof. Dr.  Gonçalo Amarante Guimarães Pereira, por parte da Ceplac pelos Drs. Raul Valle, Karina Gramacho e Uilson Vanderlei, por parte da UESC pelos Profs. Drs. Dario Ahnert e Júlio Cascardo,  por parte do Cenargen-EMBRAPA pelo Dr.  Genaro Paiva e por parte do FUNDECAU pelo Sr. João Luiz de Souza Calmon, reunido na sede do CEPEC-CEPLAC, celebraram um acordo contendo as regras e princípios a serem seguidos pelos participantes da "Rede de Genômica do Estado da Bahia" de com a finalidade de operacionalizar o trabalho entre os grupos. Os pontos acordados foram os seguintes. 

1. As metas de seqüenciamento valerão a partir de janeiro/2001 ao invés de outubro de 2000 como rezava o protocolo de intenções. Para os grupos CEPLAC/UESC e EMBRAPA existem metas mensais a serem atingidas com o equipamento de 36 lanes e após o upgrade para o de 96 lanes. Neste caso, as datas para aumento de produtividade não precisam ser observadas, mas os grupos se comprometem a realizar o upgrade o mais rapidamente possível.

2. Fica implementado um sistema de cobrança de metas. O grupo que atrasar as suas metas por 30 dias de forma não justificada terá o repasse de verbas suspenso. O atraso não justificado por 90 dias levará à exclusão do grupo do programa. Neste caso, o grupo excluído se obriga a proceder a  devolução dos equipamentos adquiridos com verbas do projeto e material de consumo não gasto adquiridos com verba do projeto genoma.

3. Os grupos comprometem-se a gerar relatórios mensais padronizados, a serem divulgados pela lista vba-l@unicamp.br no último dia útil do mês,  contendo as seguintes informações  1. O que foi feito no período, 2. Dificuldades técnicas, 3. Dificuldades administrativas, 4. Perspectivas 5. Sugestões para o programa. O relatório deverá ser simplificado, devendo ter em torno de 1-2 páginas.

4. Existência de reuniões trimestrais, sendo a primeira no dia 16/03/2001 e as demais tentativamente para a segunda sexta feira dos meses de junho, setembro e dezembro.

5. O grupo concorda com a negociação entre o IBECAU e a FAPESP para a contratação, como prestadores de serviço, da rede AEG/FAPESP com a finalidade de realizar 100.000 a 150.000 reads para acelerar a aquisição de seqüências que serão exploradas pelos laboratórios consorciados da Rede de Genômica da Bahia. 

6. O comitê  entende a entrada de outros grupos como desejável, sendo esses divididos em dois tipos. (a) Os grupos de instituições públicas sediados no Estado da Bahia  e (b) os grupos externos. Os grupos do tipo (a) deverão ser aceitos de forma incondicional, tendo acesso a todos os dados gerados no projeto e tendo os mesmos direitos e obrigações dos grupos ora existentes. Eles deverão trazer os recursos para realizar o seqüenciamento e as metas que cumprirão dependerá da capacidade de seqüenciamento que apresentarem. Uma vez existindo interessados, a Coordenação do Projeto envidará todos os esforços necessários para obtenção dos recursos para ingresso no grupo. Os recursos obtidos até essa data, oriundos do FUNDECAU, não poderão ser utilizados para o financiamento dos novos grupos, a não ser em caso de desligamento de algum dos grupos atuais. Neste caso, o novo grupo assumiria o orçamento não executado e deverá  ser o destinatário dos equipamentos adquiridos com verba do projeto pelo  grupo excluído.  Os grupos do tipo (b) deverão, para ingressar no programa, apresentar uma proposta por escrito ao comitê executor, indicando as metas de seqüenciamento que  propõem cumprir e os objetivos de utilização dos dados. Essa proposta será apresentada ao comitê executor que deliberará quanto a sua pertinência. 

7. O comitê entende que o objetivo maior do programa é o desenvolvimento de soluções à vassoura-de-bruxa .Para isso os dados gerados pelo projeto deverão ser utilizados em trabalhos científicos e técnicos (processos patenteáveis),  os quais, dentro da tradição acadêmica, possui sistema de autoria. Para evitar conflitos de interesse ou sobreposição de esforços, os membros do programa comprometem-se a relatar os trabalhos que estão realizando ou os que tem interesse em realizar, sendo altamente desejável que esses sejam feitos de forma cooperativa, integrando membros de diferentes instituições, que se organizarão para o cumprimento das tarefas definidas. Os grupos assim formados comprometem-se também a relatar o seu progresso trimestralmente, de ações/projetos aprovados/financiado pelo projeto genoma, e, em caso de ausência de resultados, aceitarão a entrada de novos grupos no trabalho ou que o mesmo seja realizado a partir de outras abordagens ou por outros pesquisadores. Essas medidas justificam-se pela necessidade premente de soluções para a questão da vassoura-de-bruxa, mas também pela consciência do valor da propriedade intelectual, que entretanto não pode ser compreendida como uma justificativa para reserva de temas de pesquisa.

8.  O grupo se compromete a usar as ferramentas administrativas geradas pelo projeto como uma forma de transparência na utilização dos recursos.

